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Data: 05/03/2014 Horár . o: 16:42 
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Assunto: Requer Informações sobre a paralisação da Balsa 
Municipal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 

mencionado elaborado pelo Vereador Valdecir de Traque, temos a 

informar que a paralisação da balsa se deu por requisição da 

Marinha tendo por objetivo realizar check up das condições da 

embarcação, bem como adequações à nova legislação. 

A vistoria periódica é determinação 

da Marinha para fins de manutenção e para a realização dos 

serviços, inclusive vistoria à seco, com a embarcação fora da água, 

e flutuando, com a embarcação no rio.Todas as exigências estão 

sendo providenciadas e foi requerida a liberação provisória vez que 

foram atendidas a maior parte das exigências corr. ealização das 

vistorias à seco e flutuando 
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Atenciosament 
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Certos de termos atendido a 

contento o quanto solicitado, despedimo-nos renovando protestos 

de estima e apreço, agradecemos e nos disponibilizamos para 

eventuais esclarecimentos. 

FLORISV 	 O ANT NIO FIORENTINO 

( 	

(-éfeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 
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